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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 LEI Nº 2.540, de 27 de dezembro de 2022 
 

Altera a legislação que dispõe sobre o Programa de Melhoria da Infraestrutura e Saneamento 
Rural no Município de Toledo. 

 
 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre o Programa de Melhoria da Infraestrutura e 
Saneamento Rural no Município de Toledo. 
 
 Art. 2º - A Lei nº 1.898, de 31 de maio de 2005, que instituiu o Programa de Melhoria da Infraestrutura 
e Saneamento Rural no Município de Toledo, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 “Art. 3º - ... 
 ... 
 XVI - readequação e pavimentação, com recursos próprios, de trechos de estradas rurais que possuam inclinação 
de rampa (aclividade/declividade) média igual ou superior a 10% (dez por cento). 
 ...” 

 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MAICON BRUNO STUANI 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA  
E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 
 

 LEI Nº 2.541, de 27 de dezembro de 2022 
 

Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Turismo de Toledo - COMTUR e 
do Fundo Municipal do Turismo de Toledo - FUMTUR. 

 
 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR e do 
Fundo Municipal do Turismo - FUMTUR. 
 
 Art. 2º - O Conselho Municipal de Turismo de Toledo - COMTUR, criado pela Lei nº 1.823, de 14 de 
maio de 1999, fica reestruturado nos termos desta Lei, como colegiado de caráter consultivo e deliberativo, devendo, 
para atingir seus objetivos, obedecer a um plano de desenvolvimento para determinar ações estratégicas para alcançar 
o fortalecimento das atividades turísticas e econômicas do Município de Toledo. 
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 Art. 3º - Compete ao Conselho Municipal de Turismo: 
 I - analisar e propor medidas normativas e providências visando ao incremento e ao desenvolvimento 
de atividades turísticas no Município; 
 II - articular-se com órgãos federais, estaduais e municipais e com entidades de classe, a fim de 
assegurar a integração do Município nas diretrizes da política de desenvolvimento turístico; 
 III - estimular e proceder estudos sobre demandas que interessem ao desenvolvimento do turismo 
como mercado produtor de serviços; 
 IV - elaborar o regulamento para a concessão do selo turístico “Parceiro do Turismo”; 
 V - opinar na esfera do Poder Executivo ou, quando solicitado, do Poder Legislativo, sobre projetos 
que se relacionem com o turismo; 
 VI - estabelecer diretrizes para um trabalho coordenado entre os serviços públicos municipais e os 
prestados pela iniciativa privada, com o objetivo de promover a infraestrutura adequada à implantação do turismo; 
 VII - programar e executar amplos debates sobre temas de interesse turístico; 
 VIII - manter cadastro de informações turísticas de interesse do Município; 
 IX - desenvolver ações e campanhas de conscientização turística para a população em geral; 
 X - implementar e acompanhar convênios com órgãos, entidades e instituições públicas ou privadas; 
 XI - elaborar e organizar seu Regimento Interno; e 
 XII - estabelecer a continuidade das políticas adotadas independentemente da troca de gestores. 
 
 Art. 4º - O Conselho Municipal de Turismo será composto por 16 (dezesseis) membros titulares e 
respectivos suplentes, representando os seguintes órgãos ou entidades: 
 I - um representante da Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento 
Econômico; 
 II - um representante da Secretaria da Cultura; 
 III - um representante da Secretaria de Esportes e Lazer; 
 IV - um representante da Fundação para o Desenvolvimento Sustentável, Científico e Tecnológico de 
Toledo (FUNTEC); 
 V - um representante do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IDR-PR; 
 VI - três representantes da Associação Comercial e Empresarial de Toledo - ACIT, sendo: 
 a) um do segmento econômico de hotéis; 
 b) um do setor de agências de viagens e/ou promotores de eventos; e 
 c) um do segmento econômico de restaurantes e bares; 
 VII - um representante da Cooperativa de Artesãos de Toledo; 
 VIII - um representante do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas no Paraná - Regional 
Oeste - SEBRAE/PR; 
 IX - um representante do Sistema Fecomércio/SESC/SENAC Paraná; 
 X - um representante da Associação Brasileira de Jornalistas de Turismo - Seccional do Estado do 
Paraná - ABRAJET/PR; 
 XI - um representante da Agência de Desenvolvimento Turístico do Oeste do Paraná - 
ADETUROESTE; 
 XII - um representante do Sindicato Rural de Toledo; 
 XIII - um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Toledo; e 
 XIV - um representante da Associação dos Feirantes de Toledo - AFERTOL. 
 
 § 1º - Compete ao Prefeito Municipal efetuar a nomeação dos conselheiros, titulares e suplentes, e 
dar-lhes posse. 
 
 § 2º - O Presidente do COMTUR será eleito entre seus membros. 
 
 Art. 5º - O Conselho Municipal de Turismo contará com um Presidente, um Vice-Presidente e um 
Secretário Executivo. 
 
 § 1º - O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho serão eleitos por maioria simples, dentre os 
membros do colegiado, para um mandato de 2 (dois) anos, facultada a recondução. 
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 § 2º - Admitir-se-á a criação de comissões internas, permanentes ou temporárias, na forma do 
regimento interno. 
 
 Art. 6º - São atribuições do Presidente: 
 I - convocar reuniões, presidi-las e resolver as questões de ordem; 
 II - consultar terceiros para obtenção de informações necessárias às atividades do Conselho; 
 III - aprovar a pauta das reuniões, elaborada pelo Secretário Executivo; 
 IV - submeter ao plenário os assuntos constantes das pautas de reuniões; e 
 V - proferir o voto de qualidade, nos casos de empate nas votações. 
 
 Art. 7º - Os conselheiros e as comissões internas poderão apresentar ao Secretário Executivo 
propostas para deliberação do plenário. 
 
 Art. 8º - São atribuições do Secretário Executivo: 
 I - executar funções de apoio técnico e administrativo; 
 II - registrar a entrada e movimentação do expediente, recepcionar demandas, preparar a pauta de 
cada reunião e promover o controle de prazos; 
 III - elaborar os extratos e atas de cada reunião; 
 IV - publicar os editais de convocação, extratos ou atas das reuniões; e 
 V - elaborar relatório anual das atividades realizadas. 
 
 Art. 9º - O COMTUR elaborará seu regimento interno para, dentre outros assuntos, disciplinar: 
 I - a forma de eleição de seus membros; 
 II - os ritos de deliberação e de votação das matérias; e 
 III - a criação, a extinção e o funcionamento de suas comissões internas. 
 
 § 1º - O COMTUR reunir-se-á, ordinariamente, na forma e frequência definidas em seu regimento 
interno, sendo ao menos uma vez por trimestre. 
 
 § 2º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do COMTUR. 
 
 Art. 10 - Sobre a função de membro do Conselho Municipal de Turismo: 
 I - é considerada de relevante interesse público e não será remunerada; e 
 II - é obrigatória a presença dos membros nas reuniões, sendo substituído o conselheiro que faltar a 
três reuniões no período de um ano. 
 
 Art. 11 - Fica reestruturado, no âmbito do Município de Toledo, o Fundo 
Municipal do Turismo – FUMTUR, vinculado ao órgão responsável pela execução da política municipal de turismo, 
instrumento de natureza contábil, com a finalidade de destinar recursos para a gestão da respectiva política, nos termos 
das legislações vigentes. 
 
 Art. 12 - Constituem recursos do FUMTUR: 
 I - dotação específica consignada anualmente no orçamento municipal; 
 II - créditos suplementares, especiais e extraordinários que lhe forem destinados; 
 III - saldos de aplicações financeiras dos recursos alocados no Fundo; 
 IV - superávit financeiro apurado ao final de cada exercício; 
 V - recursos oriundos de convênios firmados com órgãos e entidades de 
direito público e privado, nacionais ou estrangeiras; 
 VI - doações, auxílios e contribuições que lhe venham a ser destinados; 
 VII - outros recursos que lhe forem destinados; 
 VIII - participação na renda de filmes e vídeos de propaganda turística do Município; 
 IX - tarifação de atrativos turísticos; 
 X - taxa de utilização dos equipamentos do turismo; 
 XI - vouchers de agências de turismo receptivo; e 
 XII - demais rendas ou recursos correlatos ao Fundo. 
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 Parágrafo único - Os recursos financeiros destinados ao FUMTUR serão depositados, 
obrigatoriamente, em conta especial de titularidade do Fundo, mantida em estabelecimento bancário oficial, e 
movimentada pelo órgão responsável pela política municipal de turismo. 
 
 Art. 13 - Os recursos do FUMTUR, em consonância com as diretrizes e 
normas do COMTUR, serão aplicados: 
 I - no desenvolvimento e implementação de projetos turísticos no Município; 
 II - no financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de turismo desenvolvidos com 
a iniciativa do COMTUR e da Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico; 
 III - na aquisição de materiais de consumo e permanente e de outros insumos necessários, destinados 
aos projetos e programas turísticos; 
 IV - na promoção, apoio, participação e/ou realização de eventos de iniciativa do COMTUR e da 
Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico; 
 V - na divulgação das potencialidades turísticas do Município através dos meios de comunicação na 
mídia local, estadual, nacional e internacional; 
 VI - nos programas e projetos de qualificação e aprimoramento profissional dos serviços turísticos; 
 VII - na construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para a prestação de serviços 
de turismo; 
 VIII - na participação em eventos de interesse turístico; e 
 IX - em outros programas ou atividades, integrantes ou do interesse da política municipal de turismo e 
do COMTUR. 
 
 Parágrafo único - Terão prioridade no atendimento dos apoios do FUMTUR os projetos vinculados a 
empreendimentos inscritos em programas de certificação, os projetos que visem a manter ou recuperar o meio 
ambiente e patrimônio histórico e cultural de uso turístico e os projetos comunitários geradores de renda e trabalho. 
 
 Art. 14 - O FUMTUR será administrado pelo órgão responsável pela execução da política municipal 
do turismo, cabendo ao seu dirigente as seguintes competências: 
 I - exercer a função de ordenador de despesa; 
 II - praticar todos os atos administrativos necessários à execução dos recursos do Fundo, relacionados 
com os sistemas de planejamento, financeiro ou administração geral; 
 III - autorizar a instauração e homologação de licitação, dispensa ou demais procedimentos correlatos, 
nos termos da legislação aplicável à matéria; 
 IV - assinar contratos, convênios e outros instrumentos congêneres de natureza jurídica; 
 V - autorizar a emissão de notas de empenho, cheques e ordens de pagamento; 
 VI - encaminhar, semestralmente, ao COMTUR relatório de execução das atividades; 
 VII - submeter à apreciação e aprovação do COMTUR o relatório de gestão anual e a prestação de 
contas anual; e 
 VIII - encaminhar a prestação de contas anual aos órgãos competentes, nos prazos e na forma da 
legislação pertinente. 
 
 Art. 15 - Fica revogada a Lei nº 1.823, de 14 de maio de 1999. 
 
 Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
ISAAC GLEYSON BRAGA FERREIRA 

RESP. SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO, DE INOVAÇÃO, TURISMO E  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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 LEI Nº 2.542, de 27 de dezembro de 2022 
 

Altera a legislação que institui o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo do Município 
de Toledo. 

 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que institui o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo do 
Município de Toledo. 
 
 Art. 2º - A Lei nº 1.960, de 18 de julho de 2007, com as modificações posteriormente procedidas, passa 
a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 “Art. 2º - ... 
 ... 

 V - Ouvidoria, como parte indissociável do Controle Interno, o conjunto de procedimentos que consiste em orientar 
e fiscalizar as ações desenvolvidas pelo Ouvidor-Geral e equipe, em relação aos encaminhamentos das solicitações, 
reclamações, sugestões, elogios e denúncias, como, também, do cumprimento de prazos estabelecidos nas legislações, de 
modo a manter a efetividade, imparcialidade e legalidade dos atos, visando a garantir à sociedade atingir o seu papel principal 
de valorização da cidadania e melhoria dos serviços públicos e à promoção da transparência, através da recepção da Lei de 
Acesso à Informação, buscando atender o princípio da democracia participativa consagrado na Constituição; 
 ...” 

 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARCIO ANTONIO BORGES 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 

 LEI Nº 2.543, de 27 de dezembro de 2022 
 

Dispõe sobre a celebração de acordos em processos administrativos e judiciais pelo 
Município de Toledo. 

 
 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a celebração de acordos em processos administrativos e judiciais pelo 
Município de Toledo. 
 
 Art. 2º - A celebração de acordos pelo Executivo Municipal em processos administrativos ou judiciais 
em que seja parte o Município de Toledo far-se-á na forma, nos casos e de acordo com os critérios estabelecidos nesta 
Lei, com os seguintes objetivos: 
 I - reduzir a litigiosidade; 
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 II - estimular a solução adequada de controvérsias; 
 III - promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos; e 
 IV - aprimorar o gerenciamento do volume de demandas administrativas e judiciais. 
 
 Art. 3º - Os acordos e transações em processos administrativos ou judiciais deverão atender, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 
 I - ter o valor objeto do acordo como limite máximo a importância correspondente a 100 URTs (cem 
Unidades de Referência de Toledo); 
 II - em se tratando de pedidos de indenização, restar caracterizada a responsabilidade do Município 
no evento que originou a demanda; 
 III - submissão do acordo a uma clara situação de vantagem ao erário, reconhecido em parecer 
exarado por Procurador Municipal, observado o seguinte: 
 a) no caso de débitos do Município, haver redução do valor estimado da obrigação, devendo o autor 
da ação, se for o caso, responsabilizar-se pelos honorários de seu advogado, renunciar a juros de mora ou multas e 
concordar com o desconto/dedução de tributos municipais eventualmente incidentes sobre o valor objeto do acordo; e 
 b) no caso de créditos do Município, eventual redução levará em conta os critérios de administração e 
de cobrança, a exigência de que a parte requerida se responsabilize pelos honorários de seu advogado e por eventuais 
custas judiciais; 
 IV - não ajustamento de cláusula penal; 
 V - somente pode ser objeto de acordo direito não prescrito ou em relação ao qual não sejam arguíveis 
matérias de ordem pública que possam fulminar a pretensão; e 
 VI - conter o termo de acordo ou transação cláusula de renúncia a direitos decorrentes do mesmo fato 
ou fundamento jurídico que deu origem à ação ou ao pedido originário. 
 
 Art. 4º - As propostas de conciliação em processos administrativos ou judiciais serão analisadas pela 
Procuradoria-Geral do Município, cabendo-lhe, dentre outras ações: 
 I - analisar o atendimento dos requisitos estabelecidos nos incisos do artigo 3º desta Lei; 
 II - requisitar aos órgãos e entidades da administração municipal as informações e elementos 
necessários para subsidiar sua atuação; 
 III - exarar parecer sobre a viabilidade jurídica da celebração do acordo; e 
 IV - promover, no âmbito de sua competência, após a decisão pela autoridade competente, a 
celebração do competente termo de transação, quando for o caso. 
  
 Art. 5º - A formalização de acordos nos termos previstos nesta Lei, inclusive os judiciais, dependerá 
de prévia e expressa manifestação do Procurador-Geral do Município e decisão do Chefe do Executivo. 
  
 Parágrafo único - A transação administrativa implicará coisa julgada administrativa e importará 
renúncia a todo e qualquer direito que possa fundar uma ação judicial, assim como extinção daquela que estiver em 
tramitação sob o mesmo fundamento ou causa de pedir. 
  
 Art. 6º - O Executivo poderá compor, também, mediante acordo direto com os credores, o pagamento 
de precatórios devidos pelo Município de Toledo, suas autarquias e suas fundações inseridas no regime especial de 
pagamento de precatórios.   
  
 § 1º - À conciliação de que trata o caput deste artigo serão destinados 50% (cinquenta por cento) dos 
recursos de que tratam os §§ 1º e 2º do artigo 97 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal. 
  
 § 2º - Na hipótese de saldo dos recursos previstos para o acordo direto, após o procedimento anual 
de conciliação, será ele reservado para pagamento, pela mesma modalidade, para o exercício seguinte, cumulando-
se com os depósitos das parcelas futuras previstas no artigo 97 do ADCT.  
  
 Art. 7º - A conciliação referida no artigo 6º desta Lei, mediante edital de convocação do credor do 
precatório, devidamente publicado no Órgão Oficial Eletrônico do Município, será provocada pela Procuradoria-Geral 
do Município e observará os seguintes parâmetros:  
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 I - a obediência à ordem cronológica de inscrição do precatório;  
 II - o pagamento, observados os critérios definidos na regulamentação desta Lei: 
 a) com redução de 30% (trinta por cento) do valor total para os precatórios inscritos até a data da 
publicação desta Lei; e   
 b) com redução de 40% (quarenta por cento) do valor total para os precatórios inscritos a partir da 
publicação desta Lei; 
 III - a possibilidade de pagamento parcelado, em prazo não superior a 2 (dois) anos, para precatório 
cujo valor obtido após a redução prevista no inciso anterior exceda a 1/3 (um terço) dos recursos repassados ao Poder 
Judiciário, previstos no artigo 97, §§ 2º e 8º, inciso III, do ADCT;  
 IV - a incidência dos descontos legais sobre o valor conciliado; e  
 V - a quitação integral da dívida objeto da conciliação e a renúncia a qualquer discussão acerca dos 
critérios de cálculo do percentual apurado e do valor devido. 
 
 Art. 8º - O Município de Toledo deverá publicar um edital convocatório por ano, prevendo prazo 
preclusivo para manifestação de interesse dos credores de precatórios.  
 
 Parágrafo único - Os credores poderão ser convocados eletronicamente por meio do Domicílio 
Eletrônico do Contribuinte de Toledo − DEC. 
 
 Art. 9º - O credor interessado em realizar acordo, pessoalmente ou por intermédio de advogado, 
deverá apresentar proposta por escrito, em requerimento padrão disponibilizado pela Procuradoria-Geral do Município, 
contendo todos os dados atualizados e individualizados para a correta identificação da situação de seu precatório, 
além de outros documentos necessários previstos no edital de convocação.  
  
 § 1º - O acordo poderá ser celebrado com o titular original do precatório ou seus sucessores causa 
mortis, bem como com os cessionários, desde que devidamente habilitados no requisitório em processamento nos 
Tribunais, com a participação obrigatória do advogado constituído nos autos do processo judicial respectivo.   
  
 § 2º - Com expressa anuência do advogado constituído, os honorários de sucumbência poderão 
integrar o acordo a ser celebrado.  
  
 § 3º - Nos casos de precatórios cedidos parcial ou integralmente pelo credor originário, o acordo deverá 
ser feito com todos os cessionários, de forma a abranger a integralidade do crédito.  
  
 Art. 10 - Será preservada a ordem cronológica do precatório não conciliado.  
  
 Art. 11 - Uma vez formalizado, o instrumento de conciliação será levado à chancela do Procurador-
Geral do Município e à homologação do Juízo responsável pelo pagamento do precatório do respectivo tribunal.   
  
 Parágrafo único - A homologação é condição para o cumprimento das condições estabelecidas no 
acordo.   
  
 Art. 12 - Fica autorizada a compensação de débitos tributários e não tributários, líquidos e certos, 
inscritos em dívida ativa até 31 de dezembro de 2021 pela Fazenda Pública municipal, incluindo a administração direta 
e a administração indireta, na forma do artigo 105 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal, com 
respectivos créditos provenientes de precatórios, a requerimento do credor originário ou de seus sucessores causa 
mortis, nos termos do regulamento.  
  
 § 1º - Somente poderão ser objeto da compensação de que trata o caput deste artigo os créditos e os 
débitos de titularidade da mesma pessoa jurídica da Administração municipal devedora do precatório.  
  
 § 2º - Não serão admitidas compensações de precatórios cujos créditos tenham sido cedidos, a 
qualquer título, pelo credor original a terceiros.  
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 § 3º - As compensações dependerão da desistência por parte do credor do precatório das discussões 
administrativas ou judiciais eventualmente em curso quanto à dívida ativa, com a expressa renúncia aos direitos em 
que se fundam as ações, defesas ou recursos.  
  
 § 4º - As compensações serão perfectibilizadas e produzirão efeitos após a homologação pelo Juízo 
do processo de execução que deu origem ao precatório e serão formalizadas nos termos do regulamento desta Lei, 
com a participação do advogado constituído no precatório e no respectivo processo judicial.  
  
 § 5º - As compensações serão implementadas dentro dos limites previstos no orçamento municipal, 
nos termos da lei respectiva.  
 
 Art. 13 - Qualquer transação relacionada à matéria tributária observará, também, o disposto no Código 
Tributário do Município. 
 
 Art. 14 - Os interessados em realizar acordo, pessoalmente ou por intermédio de advogado, deverão 
apresentar a proposta por escrito, em requerimento padrão disponibilizado pela Procuradoria-Geral do Município, 
contendo todos os dados atualizados e individualizados para a correta identificação da situação de seu conflito, 
judicializado ou não, além de outros documentos necessários previstos no edital de convocação.  
  
 § 1º - Em se tratando de conflito judicializado, o acordo poderá ser celebrado com a parte processual 
e com a participação obrigatória do advogado, se já constituído nos autos do processo judicial respectivo.   
  
 § 2º - Com expressa anuência do advogado constituído, os honorários de sucumbência poderão 
integrar o acordo a ser celebrado.  
  
 Art. 15 - Uma vez formalizado, o instrumento de conciliação de conflito judicializado será levado à 
homologação do Juízo responsável.   
  
 Parágrafo único - A homologação judicial é condição para o cumprimento das condições avençadas 
no acordo de conflito judicializado.   
  
 Art. 16 - A Procuradoria-Geral do Município providenciará a publicação no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município do extrato dos acordos celebrados.  
 
 Art. 17 - Fica revogada a Lei “R” nº 4, de 12 de janeiro de 2018. 
 
 Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

MARCIO ANTONIO BORGES 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 

MAURI RICARDO REFFATTI 
PROCURADOR-GERAL 
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 LEI Nº 2.544, de 27 de dezembro de 2022 
 

Altera a legislação que dispõe sobre a organização do Sistema Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor (SMPDC). 

 
 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre a organização do Sistema Municipal de Proteção 
e Defesa do Consumidor (SMPDC). 
 
 Art. 2º - A Lei nº 1.912, de 1º de novembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 “Art. 22-A - Das decisões administrativas que aplicarem sanção caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da data da intimação da decisão, à Junta de Revisão do Sistema Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 
(SMPDC), que proferirá decisão administrativa definitiva. 
 
 § 1º - A Junta de Revisão de que trata o caput deste artigo será composta pelo Procurador-Geral do Município e 
por mais 4 (quatro) servidores municipais, indicados pelo Chefe do Executivo. 
 
 § 2º - A Presidência da Junta de Revisão caberá ao Procurador-Geral do Município. 
 ...” 

 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARCIO ANTONIO BORGES 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
 

MAURI RICARDO REFFATTI 
PROCURADOR-GERAL 

 
 
 
 LEI Nº 2.545, de 27 de dezembro de 2022 

 
Altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais de Toledo. 

 
 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para os 
servidores públicos municipais de Toledo. 
 
 Art. 2º - A Lei nº 1.821, de 27 de abril de 1999, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
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 “Art. 4º-A - ... 

 § 1º - ... 
 ... 
 IV - ... 
 ... 
 g) Farmacêutico; 
 ...” 

 
 Art. 3º - Ficam, também, efetuadas as seguintes alterações em Anexos da Lei nº 1.821, de 1999, com 
as modificações posteriormente procedidas: 
 I - o Anexo II – Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, de acordo com os Grupos Ocupacionais, 
Classes, Escolaridade/Habilitação e Número de Cargos passa a vigorar com as modificações constantes do que 
acompanha esta Lei; 
 II - exclusão das linhas referentes ao cargo de Farmacêutico-Bioquímico (I, II e III) no Anexo II – Quadro 
de Pessoal de Provimento Efetivo, de acordo com os Grupos Ocupacionais, Classes, Escolaridade/Habilitação e 
Número de Cargos e no Anexo III – Cargos de acordo com o Padrão de Vencimentos; e 
 III - a descrição sumária e as atribuições do cargo de Técnico de Laboratório de Análises Clínicas (I, II 
e III) e a descrição da classe de Assistente em Desenvolvimento Social (I, II e III) passam a ser as que constam dos 
respectivos Anexos que integram a presente Lei. 
 
 Parágrafo único - As alterações procedidas nos Anexos a que se referem os incisos I e II do caput deste 
artigo implicam: 

 I - a criação dos seguintes cargos de provimento efetivo: 

 a) no Grupo Ocupacional A-1, de mais 25 de Assistente em Administração (I, II e III); 

 b) no Grupo Ocupacional B-2: 
 1. de mais 5 de Assistente Social (I, II e III); 
 2. de mais 40 (quarenta) de Cuidador Social (I, II e III); e 
 3. de mais 5 (cinco) de Psicólogo (I, II e III); e 

 c) no Grupo Ocupacional B-5: 
 1. de mais 13 (treze) de Enfermeiro (I, II e III); 
 2. de mais 2 (dois) de Enfermeiro T8-ESF (I, II e III); 
 3. de mais 10 (dez) de Médico T4 - Clínico Geral (I, II e III); 
 4. de mais 1 (um) de Médico T4 - Médico do Trabalho (I, II e III); 
 5. de mais 13 (treze) de Médico T4 - Pediatra (I, II e III); 
 6. de mais 10 (dez) de Médico T6 - Clínico Geral (I, II e III); 
 7. de mais 16 (dezesseis) de Médico T6 - Pediatra (I, II e III); 
 8. de mais 6 (seis) de Médico T8 - ESF (I, II e III); 
 9. de mais 10 (dez) de Odontólogo T4 (I, II e III); 
 10. de mais 54 (cinquenta e quatro) de Técnico em Enfermagem (I, II e III); 
 11. de mais 11 (onze) de Técnico em Enfermagem T8 - ESF (I, II e III); 
 12. de mais 20 (vinte) de Técnico em Farmácia (I, II e III); e 
 13. de mais 8 (oito) de Técnico em Higiene Dental (I, II e III); e 

 II - a unificação dos cargos de Farmacêutico-Bioquímico (I, II e III) e de Farmacêutico (I, II e III), com a 
transferência do quantitativo de vagas do cargo de Farmacêutico-Bioquímico (I, II e III) para o cargo de Farmacêutico 
(I, II e III). 
 
 Art. 4º - Em virtude do disposto no inciso II do parágrafo único do artigo 3º desta Lei, os servidores lotados 
no cargo de Farmacêutico-Bioquímico (I, II e III) serão reenquadrados no cargo de Farmacêutico (I, II e III), no mesmo 
Padrão e Referência em que se encontram atualmente. 
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 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2022. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

“ANEXO II 
 

QUADRO DE PESSOAL DE PROVIMENTO EFETIVO, DE ACORDO COM OS GRUPOS OCUPACIONAIS, 
CLASSES, ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO E NÚMERO DE CARGOS 

 
GRUPO OCUP. CLASSE ESCOLARIDADE/ HABILITAÇÃO Nº DE CARGOS 

A-1 
... ... ... 
Assistente em Administração (I, II e III) ... 341 
... ... ... 

... ... ... ... 

B-2 

... ... ... 
Assistente Social (I, II e III) ... 90 
Psicólogo (I, II e III)  58 
... ... ... 
Cuidador Social (I, II e III) ... 91 

... ... ... ... 

B-5 

... ... ... 
Técnico em Enfermagem (I, II e III) ... 238 
Técnico em Higiene Dental (I, II e III) ... 19 
... ... ... 
Enfermeiro (I, II e III) ... 118 
... ... ... 
Médico T6 - Clínico Geral (I, II e III) ... 34 
Médico T6 - Pediatra (I, II e III) ... 23 
... ... ... 
Médico T4 - Clínico Geral (I, II e III) ... 57 
... ... ... 
Médico T4 - Médico do Trabalho (I, II e III) ... 2 
... ... ... 
Médico T4 - Pediatra (I, II e III) ... 37 
... ... ... 
Médico T8 - ESF (I, II e III) ... 37 
... ... ... 
Enfermeiro T8 - ESF (I, II e III) ... 47 
Técnico em Enfermagem T8 - ESF (I, II e III) ... 76 
... ... ... 
Técnico em Farmácia (I, II e III) ... 40 
... ... ... 
Farmacêutico (I, II e III) ... 32 
... ... ... 
Odontólogo T4 (I, II e III) ... 20 

TOTAL 2.960” 
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ANEXO - DESCRIÇÃO SUMÁRIA E ATRIBUIÇÕES 
 

“Cargo: TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS (I, II e III) 
Descrição Sumária: Desempenhar, sob supervisão, atividades de laboratório relacionadas a análises clínicas e que não exijam tecnologia especial, 
realizando exames, auxiliando nas análises mais complexas e executando trabalhos de apoio a estas tarefas, para possibilitar o diagnóstico, 
tratamento ou prevenção de doenças. 
 
Atribuições: Participar e executar, junto ao profissional técnico, a preparação de soluções e reativos e suas titulações, meios de cultura e coloração, 
semeando e repicando bactérias. Realizar coletas de materiais, sob supervisão de farmacêutico, bem como colaborar nas coletas que dependam 
de profissional de nível superior, registrar e identificar amostras colhidas, preparar antígenos, alérgenos e vacinas, executar os exames de rotina, 
ao seu alcance, em patologia clínica, sob supervisão do farmacêutico. Cooperar em aulas práticas e no preparo de materiais. Documentar as 
análises realizadas, registrando e arquivando as cópias dos resultados dos exames, preparando dados para mapas diários e mensais para fins 
estatísticos. Conhecer, montar, manejar, calibrar e conservar aparelhos simples, verificando seu funcionamento e comunicando possíveis falhas à 
chefia imediata. Proceder a levantamentos de materiais, visando à previsão e provisão, bem como requisição de material técnico e administrativo. 
Desempenhar outras atividades correlatas.” 

 
 
 

“DESCRIÇÃO DA CLASSE: ASSISTENTE EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL (I, II e III) 
 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------–––––––––––––––––––––––––––––––––-------------- 
CARREIRA: ASSIST. EM DESENV. SOCIAL NIVEL: MÉDIO 
GRUPO OCUPACIONAL: ASSIST. DESENV. SOCIAL CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------––––––––––––––––––––––––––––––––---------------------- 
 
Descrição Sumária das Atribuições: 
Programar e executar, conforme diretrizes e metodologias preestabelecidas, atividades técnicas e administrativas junto a unidades e programas de 
natureza social. 
 
Tarefas típicas: 
 
EM UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 
- Realizar o planejamento das atividades e dos projetos a serem realizados no CMEI, seguindo as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil, Deliberações do Conselho Municipal de Educação/Toledo, Currículo Básico para a Região Oeste do Paraná/AMOP e Projeto 
Político-Pedagógico; 
- Planejar e Desenvolver atividades atendendo ao que preconiza a legislação da Educação Infantil: o cuidar e o educar indissociavelmente, 
oportunizando uma educação integral, priorizando o desenvolvimento físico, motor, intelectual e afetivo às crianças sob sua responsabilidade; 
- Atender as crianças respeitando seu estágio de desenvolvimento, de acordo com suas habilidades e limitações; 
- Responsabilizar-se pelas crianças de sua turma, durante o período em que estiverem nos Centros (educação, segurança, higiene e saúde), 
bem como no cuidado de todos nos horários que estiverem em outros espaços do Centro; 
- Realizar observações, registro, avaliação e planejamento de atividades pedagógicas próprias de cada faixa etária em conjunto com a 
coordenação; 
- Informar aos pais e/ou responsáveis sobre o desenvolvimento integral da criança (cognitivo, afetivo, motor e social); 
- Orientar, acompanhar e auxiliar as crianças durante a alimentação, repouso e higienização (escovação de dentes, higienização das mãos antes 
e depois das refeições, no banho, na ida ao banheiro), realizando os banhos e trocas quando necessário; 
- Incentivar hábitos de organização e asseio às crianças, zelando pela limpeza e higiene pessoal e do ambiente do Centro, orientando para criar 
hábitos de economia; 
- Participar na elaboração, execução, avaliação e reformulação do regimento interno da instituição e do Projeto Político-Pedagógico; 
- Respeitar os horários de medicamentos e dietas (quando necessário) em conformidade com prescrições médicas; 
- Receber e entregar as crianças aos responsáveis, observando estritamente os procedimentos preestabelecidos pelo Regimento Interno do 
CMEI; 
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- Contribuir com o bem-estar das crianças, propiciando um ambiente de respeito, carinho, atenção individual e coletiva, tranquilidade e aconchego 
durante o período de adaptação, bem como adequando e organizando o espaço para o período de descanso das crianças, observando-as 
durante esse período; 
- Controlar a frequência e pontualidade das crianças no Centro, comunicar a coordenadora em caso de faltas e atrasos em excesso, de acordo 
com regimento interno; 
- Auxiliar a criança na execução de atividades diárias, responsabilizando-se pelo processo de ensino-aprendizagem, estimulando as mesmas 
em todas suas ações e movimentos, bem como incentivando-as a engatinhar, sentar e andar e propiciando o direito de comer sozinha, 
promovendo sua autonomia; 
- Tomar as devidas precauções para evitar o contágio de doenças infecto-contagiosas que possam ocorrer entre as crianças no CMEI; 
- Comunicar aos pais e/ou responsáveis e coordenação quando a criança adoecer no período de permanência no Centro, realizar procedimentos 
relacionados à saúde da criança no que diz respeito à temperatura, medicando-a mediante receituário médico e prestando atendimento prévio 
em caso de acidentes, comunicando e orientando os pais/responsáveis; 
- Discutir com a coordenação do CMEI, qualquer dúvida ou dificuldade em relação à criança e à família, acatando a orientação recebida; 
- Manter a coordenação informada dos problemas que interfiram no seu trabalho com as crianças; 
- Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, no que diz respeito aos aspectos referentes à intimidade e privacidade dos usuários 
e profissionais; 
- Promover e/ou favorecer a adaptação das crianças admitidas no CMEI; 
- Participar de reuniões, programações e do planejamento de atividades desenvolvidas pelo CMEI; 
- Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico; 
- Manter e promover um relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, crianças, pais e diversos segmentos da comunidade, envolvidos 
nas atividades do CMEI; 
- Zelar pelo patrimônio e organização do ambiente; 
- Desempenhar outras atividades. 
 
NA FUNÇÃO DE EDUCADOR SOCIAL: 

- Realizar acolhida de pessoas a serem atendidas no local de trabalho ou, de forma descentralizada, na comunidade, a fim de propiciar ambiência 
acolhedora, bem como realizar cadastro, triagem, prestar informações, orientações e realizar os encaminhamentos necessários para a rede de 
serviços de proteção;  
- Realizar acompanhamento individual e/ou familiar através de visitas domiciliares, levantando dados junto à rede de políticas públicas e 
fornecendo orientação adequada, com o auxílio da equipe do serviço, programa ou projeto;  
- Apoiar e desenvolver ações para a promoção do acesso de indivíduos e famílias a serviços públicos e benefícios, por meio de busca ativa, 
abordagem social, visita domiciliar, agendamento de atendimento, entre outros;  
- Atender indivíduos e grupos, auxiliando-os no encaminhamento de benefícios e serviços junto a órgãos da rede de proteção;  
- Orientar, informar e encaminhar, conforme normativas vigentes, para acesso às políticas públicas, de modo a contribuir para o usufruto de 
direitos sociais;  
- Registrar dados das intervenções e realizar pesquisas em sistemas de informação e demais instrumentos oficiais; 
- Assegurar a privacidade das informações e subsidiar as equipes com os dados para contribuir com a relação com os órgãos de defesa de 
direitos e para o preenchimento de Planos de Acompanhamento Familiar, e/ou de planejamentos na execução de programas/projetos;  
- Planejar e realizar oficinas e desenvolver atividades socioeducativas individuais e coletivas de vivência nas unidades e/ou na comunidade, a 
partir de referenciais construídos em equipe, em consonância com os objetivos do serviço, programa, projeto;  
- Participar das reuniões de equipe para estudo, planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultados;  
- Operacionalizar, em conjunto com a equipe, a implantação de serviços, projetos, programas e benefícios;  
- Participar do mapeamento dos recursos comunitários existentes no território de abrangência da sua unidade de trabalho;  
- Monitorar encaminhamentos realizados à população atendida para acesso às políticas públicas e demais órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos; 
- Acompanhar deslocamentos para atividades externas; 
- Auxiliar na organização e execução de capacitações, reuniões, cursos e eventos; 
- Acompanhar e assessorar a realização de cursos e oficinas, quando ministrados por outros profissionais; 
- Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização, com indivíduos, famílias e grupos, com vistas à atenção, defesa e 
garantia de direitos;  
- Acompanhar, orientar e auxiliar público atendido nas atividades de rotina e da vida diária;  
- Apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de 
risco social e/ou pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das políticas públicas;  
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- Participar de capacitações, supervisões técnicas, oficinas, seminários, espaços de estudo e demais ações de educação permanente, com o 
objetivo de aprimorar suas competências para o exercício do trabalho;  
- Contribuir para a humanização e melhoria dos serviços e atendimentos ofertados;  
- Desempenhar atividades inerentes ao cargo, conforme protocolos estabelecidos; 
- Desempenhar atividades de apoio à gestão da respectiva política pública e outras correlatas ao cargo; 
- Dar assistência aos técnicos de nível superior e gestão no levantamento de dados e informações para acompanhamento e inserção em serviços, 
programas e projetos, para elaboração de documentos, planejamentos, diagnósticos, dentre outros; 
- Redigir ofícios, memorandos, relatórios, documentos e outros expedientes;  
- Auxiliar os profissionais técnicos na condução de atividade de programas e projetos, promovendo encontros e reuniões;  
- Realizar oficinas e outras atividades com grupos; 
- Realizar a tabulação de dados de pesquisas e levantamentos;  
- Acompanhar a implantação de novos projetos no âmbito da comunidade, elaborando material didático e prestando o assessoramento 
necessário;  
- Observar e seguir as normas que regulamentam os serviços, programas e projetos executados;  
- Zelar pela segurança interna do público atendido nas atividades;  
- Participar de reuniões de trabalho, análise e avaliações características do serviço público;  
- Participar e desenvolver atividades que fomentem a intersetorialidade; 
- Registrar a frequência e as ações desenvolvidas, repassando informações a outros profissionais da equipe, sempre que pertinente;  
- Informar ao profissional de referência da equipe a identificação de contextos familiares; 
- Desempenhar outras atividades correlatas. 
_____________________________________________________________________________________ 

FORMAÇÃO ESCOLAR: 
ESCOLARIDADE: Mínimo: Normal (magistério) nível médio, admitindo-se ainda formação em Pedagogia e/ou Normal Superior com habilitação em 
Educação Infantil. 

OUTROS REQUISITOS: ter disponibilidade para desenvolver as atividades tanto no período diurno quanto no noturno, conforme as necessidades 
da administração.” 
 
 
 

 
 LEI Nº 2.546, de 27 de dezembro de 2022 

 
Altera a legislação que dispõe sobre a estrutura de órgãos e cargos em comissão da 
administração direta do Poder Executivo do Município de Toledo e que define as respectivas 
atribuições específicas. 

 
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei. 

 
Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre a estrutura de órgãos e cargos em comissão da 

administração direta do Poder Executivo do Município de Toledo e define as respectivas atribuições específicas. 
 
Art. 2º - A Lei nº 2.344, de 15 de julho de 2021, com as modificações posteriormente procedidas, passa 

a vigorar com a seguinte alteração: 
 

“Art. 4º - ... 
... 
VI - ... 
... 
h) Coordenador de Serviço de Alta Complexidade do SUAS, em número de seis – Símbolo CC-3-AC; 
...” 
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Parágrafo único - Em virtude do disposto no caput deste artigo, o Anexo I - Quadro dos Cargos em 
Comissão da Lei nº 2.344, de 2021, passa a vigorar com a alteração que consta do que integra a presente Lei. 

 
Art. 3º - A alteração procedida pelo que dispõe o artigo 2º desta Lei implica a criação de mais um cargo 

em comissão de Coordenador de Serviço de Alta Complexidade do SUAS, Símbolo CC-3-AC, na Secretaria de 
Assistência Social. 

 
Art. 4º - Fica, também, retificada a articulação dos dispositivos que integram o desdobramento do 

inciso XVIII do caput do artigo 6º da Lei nº 2.344, de 15 de julho de 2021, com a redação dada pela Lei nº 2.420, de 2 
de maio de 2022, transformando seus respectivos incisos em alíneas, de forma que o inciso I passa a ser alínea “a”, o 
inciso II, alínea “b”, e assim, sucessivamente. 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARCIO ANTONIO BORGES 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
 

“ANEXO I 
 

QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO 
 

SÍMBOLO CARGOS Nº DE CARGOS 
... ... ... 

CC-3-AC Coordenador de Serviço de Alta Complexidade do SUAS 6 
... ... ...” 

 
 
 
 
 LEI Nº 2.547, de 27 de dezembro de 2022 

 
Autoriza o Poder Executivo municipal a contratar operação de crédito com a Caixa 
Econômica Federal, no âmbito do Programa Pró-Moradia, ou seu sucedâneo. 

 
 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º - Esta Lei autoriza o Poder Executivo municipal a contratar operação de crédito com a Caixa 
Econômica Federal, no âmbito do Programa Pró-Moradia, ou seu sucedâneo. 

 
 Art. 2º - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a contratar operação de crédito com Caixa 
Econômica Federal, no valor de até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), no âmbito do Programa Pró-Moradia, 
ou seu sucedâneo, destinado à construção de unidades habitacionais e infraestrutura, observada a legislação 
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 
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 Art. 3º - Fica, também, o Poder Executivo autorizado a ceder à Caixa Econômica Federal, como 
garantia da operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as 
quotas-partes do Fundo a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, ou outras que venham a substituí-
las, nos termos do inciso IV do artigo 167, todos da Constituição Federal, em montantes necessários para o pagamento 
do principal e demais encargos. 
 
 Art. 4º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser 
consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II do § 1º do artigo 32 da Lei 
Complementar nº 101/2000.  
 
 Art. 5º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às 
amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo 
2º desta Lei. 
 
 Art. 6º - Fica, ainda, o Chefe do Poder Executivo municipal autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 
 
 Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2022. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO 

 
 
 
 PORTARIA Nº 685, de 26 de dezembro de 2022 
 

Nomeia Christian Guilherme Goldoni no cargo em comissão de Secretário de Segurança e 
Mobilidade Urbana do Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 
12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e a Lei nº 2.344/2021, com as alterações 
posteriormente procedidas, 

 RESOLVE:  

 Art. 1º - Fica nomeado Christian Guilherme Goldoni no cargo em comissão de Secretário de 
Segurança e Mobilidade Urbana do Município de Toledo, Símbolo CC-1 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a contar de 
2 de janeiro de 2023. 
 
 Parágrafo único - Em virtude do disposto no caput deste artigo, fica revogada, a contar de 2 de janeiro 
de 2023, a Portaria nº 554, de 17 de outubro de 2022, que designou Eudes Luiz Dallanol para responder pela Secretaria 
de Segurança e Mobilidade Urbana do Município de Toledo. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de dezembro de 
2022. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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 PORTARIA Nº 687, de 27 de dezembro de 2022 
 

Nomeia Marcio Antonio Borges no cargo em comissão de Assessor Especial de Projetos e 
Programas, com lotação no Gabinete do Prefeito do Município de Toledo. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 
12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e a Lei nº 2.344/2021, com as alterações 
posteriormente procedidas, 
  
 RESOLVE:  
 
 Art. 1º - Fica nomeado Marcio Antonio Borges no cargo em comissão de Assessor Especial de 
Projetos e Programas, com lotação no Gabinete do Prefeito do Município de Toledo, Símbolo CC-1 da Tabela “C” da 
Lei nº 1.821/1999, a contar de 2 de janeiro de 2023, ficando exonerado, na mesma data, do cargo em comissão de 
Chefe de Gabinete do Prefeito, do qual é ocupante. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 

 PORTARIA Nº 688, de 27 de dezembro de 2022 
 

Nomeia Fabiana Trento de Oliveira no cargo em comissão de Chefe de Gabinete do 
Prefeito do Município de Toledo. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 
12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e a Lei nº 2.344/2021, com as alterações 
posteriormente procedidas, 
 
  RESOLVE:  
 
 Art. 1º - Fica nomeada Fabiana Trento de Oliveira no cargo em comissão de Chefe de Gabinete do 
Prefeito do Município de Toledo, Símbolo CC-1 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a contar de 2 de janeiro de 2023, 
ficando exonerada, na mesma data, do cargo em comissão de Diretora de Gabinete, com lotação no Gabinete do 
Prefeito, do qual é ocupante. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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 PORTARIA Nº 689, de 27 de dezembro de 2022 
 

Nomeia Julia Lazzari no cargo em comissão de Diretora de Gabinete, com lotação no 
Gabinete do Prefeito do Município de Toledo. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 
12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e a Lei nº 2.344/2021, com as alterações 
posteriormente procedidas, 
  
 RESOLVE:  
 
 Art. 1º - Fica nomeada Julia Lazzari no cargo em comissão de Diretora de Gabinete, com lotação no 
Gabinete do Prefeito do Município de Toledo, Símbolo CC-2 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a contar de 2 de 
janeiro de 2023, ficando exonerada, na mesma data, do cargo em comissão de Diretora do Departamento de Indústria 
e Comércio da Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico do Município, do qual 
é ocupante. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 

 

 PORTARIA Nº 690, de 27 de dezembro de 2022 
 

Exclui gratificações atribuídas a servidoras públicas municipais e designa servidoras para o 
exercício de funções gratificadas na Secretaria da Saúde do Município de Toledo. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei 
Orgânica do Município e o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas 
modificações, 
 
 considerando o contido nos Ofícios nºs 1366/2022-SMS, 1367/2022-SMS e 1397/2022-SMS, da 
Secretaria da Saúde do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam excluídas, a contar de 2 de janeiro de 2023, as seguintes gratificações concedidas a 
servidoras públicas, na Secretaria da Saúde do Município de Toledo: 
 I - a FG 05-B - Gerente dos Serviços de Saúde (6h/diárias e 30h/semanais), concedida à servidora 
Taise Pereira Ribeiro Alberghini; e 
 II - a FG 06 - Supervisora do Setor de Compras e Licitações (Saúde), concedida à servidora Amanda 
Araldi. 
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 Art. 2º - Ficam designadas para exercerem, a contar de 2 de janeiro de 2023, as funções de 
Coordenadora Administrativa, na Secretaria da Saúde do Município, com gratificação correspondente à FG 07 da 
Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações, as seguintes 
servidoras: 
 I - Taise Pereira Ribeiro Alberghini; 
 II - Amanda Araldi; e 
 III - Sonia Teresinha Pessi Morante. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2022. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 
 
 

 PORTARIA Nº 691, de 27 de dezembro de 2022 
 

Designa Solange Silva dos Santos Fidelis para responder pela Secretaria de Políticas para 
Infância, Juventude, Mulher, Família e Desenvolvimento Humano do Município de Toledo. 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 considerando solicitação formulada nesta data pela servidora designada para responder pela 
Secretaria de Políticas para Infância, Juventude, Mulher, Família e Desenvolvimento Humano do Município, 
 

 RESOLVE: 

 
 Art. 1º - Fica designada Solange Silva dos Santos Fidelis para responder pela Secretaria de Políticas 
para Infância, Juventude, Mulher, Família e Desenvolvimento Humano do Município de Toledo, no período de 2 a 5 de 
janeiro de 2023, em virtude de férias da titular. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2022. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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 DECRETO Nº 677, de 27 de dezembro de 2022 
 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2022. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 96, de 3 de dezembro de 2021,  
  
 DECRETA: 
  
 Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2022, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 1.181.117,71 (um milhão cento e oitenta e um mil cento e dezessete reais e setenta 
e um centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da 
administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0024.6-084 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ........................................................................................................ R$ 1.100.000,00 
19660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 1.100.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO......... R$ 38.274,36 
06490 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB .................................................. R$ 30.899,56 
06500 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 7.374,80 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................................................................... R$ 23.100,00 
06660 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 23.100,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0024.6-086 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO......... R$ 19.743,35 
06890 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB .................................................. R$ 19.743,35 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ........................................ R$      1.181.117,71 
 
 Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, serão utilizados, no orçamento da administração 
direta, os seguintes recursos: 

 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0024.6-084 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ............................................................................................................. R$ 30.474,80 
06630 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 30.474,80 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................................................................... R$ 30.899,56 
06650 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB .................................................. R$ 30.899,56 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0024.6-086 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................................................................... R$ 19.743,35 
07040 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB .................................................. R$ 19.743,35 
 
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ..................................... R$      81.117,71 
 
 II - recurso proveniente de provável excesso de arrecadação financeira na fonte 000 - Recursos Ordinários 
(Livres), no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais). 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 2022. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO 
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PORTARIA SRH Nº 6528, de 27 de dezembro de 2022 
 

Institui Comissão de Sindicância para apurar supostas irregularidades cometidas por servidor(es) público(s) 
municipal(is) no desempenho de suas funções. 

 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com as disposições do TÍTULO VI (DO PROCESSO DISCIPLINAR) da Lei Municipal nº 1.822, de 5 de 
maio de 1999 (Estatuto dos Servidores Municipais de Toledo), 

 
considerando o contido no Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 41959/2021, pareceres nele exarados e 

documentos a ele anexos,  
 
considerando que a Sindicância é procedimento de averiguação e de apuração de eventual irregularidade e de sua autoria, 
 
considerando a Portaria SRH nº 4123, de 5 de julho de 2022, que instituiu a Comissão Permanente de Processo Disciplinar 

N° 001/2022 – SRH, 
 
considerando o sorteio dos membros para a presente Comissão, conforme registro em Ata, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Fica instituída Comissão de Sindicância para apurar supostas irregularidades cometidas por servidor(es) 

público(s) municipal(is) no desempenho de suas funções no serviço público municipal, conforme o contido no Requerimento 
protocolizado na municipalidade sob nº 41959/2021, pareceres nele exarados e documentos a ele anexos, que passam a 
constituir peças informativas deste processo. 

 
Art. 2º – A Comissão de Sindicância, responsável pela condução do processo de que trata esta Portaria, será composta 

pelos seguintes servidores: 
I – Danieli Bringmann, como Presidente; 
II – Jeniffer Salete Santana; 
III – Maria Edinalva dos Santos Santana. 
 

Art. 3º – A Comissão de que trata o artigo anterior terá o prazo de sessenta dias, a contar da publicação desta Portaria, 
para apresentar o respectivo relatório final. 

 
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de 

dezembro de 2022. 
 
 

MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
PORTARIA SRH Nº 6529, de 27 de dezembro de 2022 

 
Institui Comissão de Sindicância para apurar supostas irregularidades cometidas por servidor(es) público(s) 
municipal(is) no desempenho de suas funções. 

 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as disposições do TÍTULO VI (DO PROCESSO DISCIPLINAR) da Lei Municipal nº 
1.822, de 5 de maio de 1999 (Estatuto dos Servidores Municipais de Toledo), 

 
considerando o contido no Ofício nº 1894/2022 – SMED e documentos a ele anexos,  
 
considerando que a Sindicância é procedimento de averiguação e de apuração de eventual irregularidade e de sua 

autoria, 
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considerando a Portaria SRH nº 4123, de 5 de julho de 2022, que instituiu a Comissão Permanente de Processo 
Disciplinar N° 001/2022 – SRH, 

 
considerando o sorteio dos membros para a presente Comissão, conforme registro em Ata, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Fica instituída Comissão de Sindicância para apurar supostas irregularidades cometidas por servidor(es) 

público(s) municipal(is) no desempenho de suas funções no serviço público municipal, conforme o contido no Ofício nº 1894/2022 
– SMED e documentos a ele anexos, que passam a constituir peças informativas deste processo. 

 
Art. 2º – A Comissão de Sindicância, responsável pela condução do processo de que trata esta Portaria, será composta 

pelos seguintes servidores: 
I – Jéssica Greyca dos Santos Barbosa, como Presidente; 
II – Loide Favaro Alves; 
III – Sheilla Grasiele Maciel. 
 

Art. 3º – A Comissão de que trata o artigo anterior terá o prazo de sessenta dias, a contar da publicação desta Portaria, 
para apresentar o respectivo relatório final. 

 
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de 

dezembro de 2022. 
 

MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
 

 
PORTARIA SRH Nº 6530, de 27 de dezembro de 2022 

 
Instaura Inquérito Administrativo e constitui a respectiva Comissão, para apurar supostas irregularidades cometidas 
por servidor(es) público(s) municipal(is) no desempenho de suas funções. 

 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com as disposições do TÍTULO VI (DO PROCESSO DISCIPLINAR) da Lei Municipal nº 1.822, de 5 de 
maio de 1999 (Estatuto dos Servidores Municipais de Toledo), 

 
considerando o contido nos Ofícios nos 008/2022 CF e 019/2022 CF e documentos a eles anexos,  
 
considerando a Portaria SRH nº 4123, de 5 de julho de 2022, que instituiu a Comissão Permanente de Processo Disciplinar 

N° 001/2022 – SRH, 
 
considerando o sorteio dos membros para a presente Comissão, conforme registro em Ata, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º – Fica instaurado Inquérito Administrativo para apurar supostas irregularidades cometidas por servidor(es) 

público(s) municipal(is) no desempenho de suas funções, conforme o contido nos Ofícios nos 008/2022 CF e 019/2022 CF e 
documentos a eles anexos, que passam a constituir peças informativas deste processo. 

 
Art. 2º – A Comissão de Inquérito, responsável pela condução do processo de que trata esta Portaria, será composta pelos 

seguintes servidores: 
I – Magda Ritter Biesek, como Presidente; 
II – Rafael Rodrigo da Fonseca; 
III – Cleverson Jansen dos Santos. 
 
Art. 3º – A Comissão de que trata o artigo anterior terá o prazo de sessenta dias, a contar da publicação desta Portaria, 

para apresentar o respectivo relatório final. 
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Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de 

dezembro de 2022. 
 
 

MARTA FATH 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

MUNICÍPIO DE TOLEDO
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA  SOB Nº 007/2022
A Comissão Permanente de Licitações, constituída por  presidente Luis Carlos Fabris, Gisele Zem dos Santos, Daiane Aline Jank Zibetti
comunica aos proponentes interessados que, após análise e verificação da proposta apresentada na licitação mencionada, cujo objeto é a
execução de ciclovia em CBUQ, 23.123,80 m2, e pavimentação de vias urbanas em  CBUQ, 306,46 m2, incluindo os serviços
preliminares,  terraplenagem,  base  e  sub-base,  revestimento,  serviços  de  urbanização,  sinalização  de  trânsito,  ensaios
tecnológicos e placa de comunicação visual;  a classificação ficou a seguinte:
- A empresa CONSTRUMAQ PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP foi declarada vencedora com uma proposta no valor global de 
R$ 2.222.428,91 (dois milhões duzentos e vinte e dois mil quatrocentos e vinte e oito reais e noventa e um centavos).
Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventual interposição de recurso contados a partir da publicação
deste edital, de acordo com a Lei 8666/1993 e alterações.

Toledo, 27 de dezembro de 2022.
LUIS CARLOS FABRIS - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE TOLEDO
TERMO DE JULGAMENTO

Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO
sob o nº 317/2022, e verificando as decisões tomadas, em especial,  a descrição e fundamentação constante na Ata da Comissão

Julgadora (fl.  2157 a 2160),  documentos  os quais  adoto  como fundamento;  DECIDE JULGAR IMPROCEDENTE  o recurso  da

empresa BAUMER S/A, para os lotes 03 e 23, e IMPROCEDENTE o recurso da empresa SANDERS DO BRASIL LTDA para o lote

23;  MANTENDO  a empresa EDILBERTO GREINERT &  CIA LTDA como vencedora  do lote  03,  e  MANTENDO  a empresa

ORTOSINTESE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, para o lote 23. DECIDE JULGAR PROCEDENTE o recurso da empresa K.C.R
INDUSTRIA E  COMERCIO  DE  EQUIPAMENTOS  EIRELLI  –  EPP,  para  o  lote  04,  INABILITANDO  A EMPRESA MARADAL
COMERCIAL EIRELI,  o lote  será  declarado  frustrado,  a  recorrente  apresentou  valor  superior  o  referência  do  edital.  DECIDE
JULGAR PROCEDENTE o recurso da empresa CENTRO CATARINENSE DE APOIO A AUDIÇÃO EIRELI – EPP, para o lote 05,
INABILITANDO A EMPRESA EDILBERTO GREINERT & CIA LTDA , o lote será declarado frustrado, a recorrente apresentou valor

superior o referência do edital.  DECIDE JULGAR PROCEDENTE E ACATAR O RECURSO ADMINISTRATIVO  interposto pela

empresa  EDILBERTO  GREINERT  &  CIA  LTDA, INABILITANDO as  empresas  JPG  PRODUTOS  FARMACEUTICOS  E
HOSPITALARES LTDA, URSA COMERCIAL LTDA e SEVEN IMPORT EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA  PARA O LOTE 17.

         GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 27 de dezembro de 2022.

ANDRIWS TODESCHINI PRESTES
SECRETÁRIO DESIGNADO DA ADMINISTRAÇÃO
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 136/2022
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo ESTADO: PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de recuperação asfáltica profunda na estrada rural OT – 006 
(Cerro da Lola – entre as coordenadas 24°42’7.27”S 53°56’11.79”O e 24°41’30.07”S 53°56’29.59”O) neste Município de Toledo, 
Paraná. VALOR GLOBAL: Os valores previstos referem-se à elaboração de composições de custo, sendo tal despesa no valor total 
de $ 620.757,30 (seiscentos e vinte mil, setecentos e cinquenta e sete reais, e trinta centavos), conforme planilha analítica de custos 
em anexo.PAGAMENTO: O pagamento será feito em parcelas mensais, em conformidade com as medições mensais de serviços 
efetivamente realizados e concluídos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. PRAZO DE EXECUÇÃO: O PRAZO de execução da 
obra será de 180 (cento e oitenta) dias corridos após a emissão de Ordem de Serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 
da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1636/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de recuperação asfáltica profunda na estrada rural OT – 006 
(Cerro da Lola – entre as coordenadas 24°42’7.27”S 53°56’11.79”O e 24°41’30.07”S 53°56’29.59”O) neste Município de Toledo, 
Paraná.VALOR GLOBAL: Os valores previstos referem-se à elaboração de composições de custo, sendo tal despesa no valor total 
de $ 620.757,30 (seiscentos e vinte mil, setecentos e cinquenta e sete reais, e trinta centavos), conforme planilha analítica de custos 
em anexo. Contrato firmado em 27 de dezembro de 2022, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 136/2022.
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2022 - TRÂNSITO
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo ESTADO: PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de pintura de sinalização viária compreendendo todos os tipos 
de sinais de trânsito previstos no manual de sinalização horizontal com utilização de aspersão de microesferas tipo drop on e 
tinta de demarcação viária a base de solvente, para diversas vias do município de Toledo, Paraná. VALOR GLOBAL: Os valores 
previstos referem-se à elaboração de composições de custo, sendo tal despesa no valor total de R$ 138.901,05 (cento e trinta e 
oito mil, novecentos e um reais e cinco centavos). PAGAMENTO: O pagamento será feito em parcelas mensais, em conformidade 
com as medições mensais dos serviços efetivamente realizadas e concluídas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. PRAZOS DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar da assinatura do contrato. AMPARO 
LEGAL: Inciso VIII, do Artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 116/2022 - TRÃNSITO
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de pintura de sinalização viária compreendendo todos os tipos de 
sinais de trânsito previstos no manual de sinalização horizontal com utilização de aspersão de microesferas tipo drop on e tinta de 
demarcação viária a base de solvente, para diversas vias do município de Toledo, Paraná. VALOR GLOBAL: Os valores previstos 
referem-se à elaboração de composições de custo, sendo tal despesa no valor total de R$ 138.901,05 (cento e trinta e oito mil, 
novecentos e um reais e cinco centavos). Contrato firmado em 27 de dezembro de 2022, conforme conclusões do processo de 
Dispensa de Licitação nº 007/2022 - TRÂNSITO.
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 338/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado e de climatização com fornecimento de material e 
mão de obra (execução global), em atendimento às Secretarias Municipais de Toledo/PR. Sendo que para a Secretaria de Assistência 
Social serão utilizados recursos do Ministério da Cidadania/Desenvolvimento Social conforme Plano de Ação e Portaria nº 580/2020, 
conforme descrito no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA. DATA DE ABERTURA: 08h00min do dia 16 DE JANEIRO DE 
2023. VALOR MÁXIMO: R$ 2.831.711,50 (dois milhões, oitocentos e trinta e um mil, setecentos e onze reais e cinquenta centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 339/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de cursos para adolescentes e jovens nos Centros da Juventude 
Marcio Antônio Bombardelli, Jardim Europa e Mariana Luiza von Borstel, Jardim Coopagro, conforme descrito no presente EDITAL e 
TERMO DE REFERÊNCIA. DATA DE ABERTURA: 08h00min do dia 17 DE JANEIRO DE 2023. VALOR MÁXIMO: R$ 103.051,52 
(cento e três mil, cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 340/2022
OBJETO: Contratação de Grupo Musical para animação de eventos programados para o Centro de Revitalização da Terceira Idade 
- CERTI Dr. Ernesto Dall’Oglio e CERTI Dr. Wilson Carlos Kuhn, pertencente a Secretaria de Assistência Social. Sendo que serão 
utilizados recursos do Ministério da Cidadania/Desenvolvimento Social conforme Plano de Ação e Portaria nº 580/2020, conforme 
descrito no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA. DATA DE ABERTURA: 13h30min do dia 17 DE JANEIRO DE 2023. 
VALOR MÁXIMO: R$ 7.650,00 (sete mil e seiscentos e cinquenta reais).

AVISO DE ALTERAÇÃO - REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 330/2022
O Pregoeiro do Município de Toledo/PR torna público a quem interessar possa que a licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 330/2022, cujo objeto é: : REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em produção e/ou distribuição de kits didáticos pedagógicos com sistema estruturado de 
ensino (alfabetização) abordando temas, habilidades e situações que dê condições às crianças/alunos de 4 e 5 anos aprender 
assumindo papeis por meio de interações, brincadeiras e atividades de acordo com a BNCC, conforme descrito no presente EDITAL 
e TERMO DE REFERÊNCIA, SOFREU ALTERAÇÕES NO EDITAL. As alterações estão disponíveis no site: www.toledo.pr.gov.
br. Assim, por consequência, fica alterada a data de recebimento e abertura das propostas bem como o início da sessão de disputa de 
preços, que passa a ser conforme a seguir: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h00min do dia 18 DE JANEIRO DE 2023. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 18 DE JANEIRO DE 2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
às 08h15min do dia 18 DE JANEIRO DE 2023. Município de Toledo-PR, em 27 de dezembro de 2022.  LUIS CARLOS FABRIS - 
PREGOEIRO.

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-
8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 1087/2022

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA o proprietário 
ou possuidor do imóvel abaixo relacionado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do seu respectivo imóvel, incluindo área do passeio, com recolhimento e destinação adequada dos 
resíduos que estiverem depositados, conforme determinam os artigos 6º da Lei nº 2.369/2021, Código Municipal de 
Posturas.

Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área 
(m²)

CICERO 
ULISSES DA 

SILVA
32120 525 104 045 250,00

DAVID MIERES
Fiscal em Meio Ambiente

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 1129/2022

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA o proprietário 
ou possuidor do imóvel abaixo relacionado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do seu respectivo imóvel, incluindo área do passeio, com recolhimento e destinação adequada dos 
resíduos que estiverem depositados, conforme determinam os artigos 14º,15º e 23º da Lei nº 2.369/2021, Código 
Municipal de Posturas.

Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área 
(m²)

ANTONIO 
GOMES 
COSTA 

51908 605 156 0054 270,00

DAVID MIERES
Fiscal em Meio Ambiente
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 1131/2022

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA o proprietário 
ou possuidor do imóvel abaixo relacionado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do seu respectivo imóvel, incluindo área do passeio, com recolhimento e destinação adequada dos 
resíduos que estiverem depositados, conforme determinam os artigos 14º,15º e 23º da Lei nº 2.369/2021, Código 
Municipal de Posturas.

Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área 
(m²)

MAYCON 
ANDERSON 

DA SILVA
61139 605 025 0167 300,00

DAVID MIERES
Fiscal em Meio Ambiente

 
 

____________________________________________________________________________________ 

Rua Raimundo Leonardi, Horto Municipal, Parque Ecológico Diva Paim Barth – Toledo/PR – CEP 85.900-110. 
Fone: (45) 3196-2300 - meioambiente@toledo.pr.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 990/2022 
 
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA o proprietário ou possuidor 
do imóvel abaixo relacionado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efetue a roçada e limpeza 
do seu respectivo imóvel, com recolhimento e destinação adequada dos resíduos que estiverem depositados no local, conforme 
determinam os artigos 14, 15 e 24 da Lei nº 2.369/2021, Código Municipal de Posturas. 
 

Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 
JOSIEL FELIPE DA 
SILVA 

59966 220 0101 0128 250,00 

 
 
 

Paola Baltazar Malaggi 
Fiscal em Meio Ambiente 
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____________________________________________________________________________________ 

Rua Raimundo Leonardi, Horto Municipal, Parque Ecológico Diva Paim Barth – Toledo/PR – CEP 85.900-110. 
Fone: (45) 3196-2300 - meioambiente@toledo.pr.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 1049/2022 
 
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA o proprietário ou possuidor 
do imóvel abaixo relacionado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data desta publicação, efetue o correto 
acondicionamento em lixeiras dos resíduos gerados pela edificação, ficando proibido o descarte de tais resíduos nos canteiros 
centrais ou vias públicas, conforme determina o artigo 9, inciso IX, § 1° e § 2° da Lei nº 2.369/2021, Código Municipal de 
Posturas. 
 

Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 
ALVARO FAGUNDES 
DOS SANTOS 

4512 405 0052 0282 544,80 

 
 
 

Paola Baltazar Malaggi 
Fiscal em Meio Ambiente 
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